
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 22/2022

Concede diária.
                        
                   A Presidente da Câmara Municipal de Doutor
Severiano/RN, no uso de suas atribuições legais:
 
R E S O L V E:
 
                   Art. 1º - Conceder ao Servidor Franciclaudio Nato da
Silva, Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, 01 (uma) diária,
para que o mesma possa estar na cidade de Baraúna/RN, no dia 23
de Maio do ano em curso,  no 2º Encontro dos Presidentes das
Câmaras  Municipais  da  Região  Oeste,  a  serviço  desta  Casa
legislativa.
 
                   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 
Doutor Severiano/RN em 24 de Maio de 2022.
 
Maria Alvaneide Bessa de Oliveira
Presidente
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